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               Nossa Missão Nossa Missão

NNosso objetivo com este e-book mensal é que, através de sua leitura, passe a ter
acesso direto, dentro da maior comodidade a todas as matérias mais importantes
publicadas no mês, oferecendo uma assessoria diferenciada com informações
precisas que seja do seu interesse como médico(a), mantendo-os atualizados e
bem informados.
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Quais os desafios contábeis para o ano de 2018?

       É fato que a contabilidade vem passando por várias transformações ao longo
dos últimos anos, adequação a normas internacionais de contabilidade, sistema
Sped da Receita Federal do Brasil (RFB), leis, instruções normativas, medidas
provisórias, no âmbito federal, estadual e municipal, a inclusão da
responsabilidade do contador junto ao Coaf (Conselho de Controle de Atividades
Financeiras), recentemente tivemos a tão esperada reforma trabalhista,
alterações no Simples Nacional, entre tantas outras questões burocráticas que
impactam diretamente na vida profissional do contador e na sua
responsabilidade perante ao empresário, governo e sociedade.
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   Para 2018, não poderia ser diferente, a RFB, através a IN 1.761/17, tratando da
obrigatoriedade de prestação de informações relativas a operações liquidadas
em espécie quando em valores iguais ou superiores a R$ 30 mil, que afetam
diretamente contribuintes PF e PJ. Deverão entregar a DME.
     Outra implementação de suma importância é o eSocial no decorrer do ano, de
forma escalonada, "como medida de desburocratização, o eSocial gera ganhos à
economia brasileira e contribui para a melhoria do ambiente de negócios do
País", como cita o site oficial do Sped, porém ainda gera muitas dúvidas no meio
contábil e principalmente para os empregadores, mesmo que de forma gradual,
irá minimizar uma série de obrigações acessórias, ainda assim demandando uma
atividade extremamente intelectual de nossa classe, que busca pela excelência
em suas atividades e preservação de seus clientes e principalmente dos
colaboradores, com informações pontuais, fidedignas, transparentes e
tempestivas.
       No projeto apartado do eSocial, teremos a EFD Reinf que trata das retenções
e outras informações fiscais.

      Na parte de legalização de empresas, várias já foram as modificações
implementadas pela Jucis em 2017, como a via única, a pesquisa prévia de
viabilidade vinculada com as prefeituras, entre outras. 
     Para 2018, já existe a programação, a partir de março, para o registro digital
(Resolução nº 11/2017) deverão ter certificado pessoa física de seus sócios para
constituições, alterações e distratos e demais serviços; porém, como outras
mudanças nas juntas comerciais ocorridas em nível nacional, sabemos que isso
irá gerar demora para adaptação do sistema, aplicabilidade do mesmo e, claro,
nosso poder de argumentação com os clientes para explicar mais um gasto
imposto ao contribuinte com a emissão da certificação, embora acreditamos que
essa nova determinação seja mais segura para o empresário com relação aos
seus atos societários.  
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         Esses foram apenas exemplos citados de mudanças significativas para
2018, entre outras que estão por vir, como a reforma previdenciária e tributária, e
obviamente a movimentação do governo para acelerar outras medidas, pois o
ano, além de significativas alterações, é ano eleitoral e de Copa do Mundo. Em
suma, o contador, em seus desafios passados, atuais e na preparação para 2018,
deve ter como premissa que sua função é indispensável para o País.
       Temos que manter o foco em nossa busca incansável pelo conhecimento,
agir com ética e transparência.  
       É preciso motivação para derrubar as barreiras que bloqueiam nossa própria
valorização enquanto profissional. É necessário demonstrar para o contribuinte o
quão importante a figura do contador é para sua organização, controlando suas
finanças e auxiliando na perspectiva de um futuro promissor para o empresário,
colaborador e grande gerador de recursos da máquina pública, mesmo que ainda
nossos tributos não sejam repassados como deveriam para a sociedade.  
      A crença em um futuro melhor deve ser maior que nossas visões pessimistas
a que estamos expostos todos os dias como os temas envolvendo políticos em
corrupção, lavagem de dinheiro e organizações criminosas.  

- Jornal do Comércio
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Você está preparado para entregar sua declaração do IRPF/2018?

 

 Pessoas físicas que receberam rendimentos não-tributáveis acima de R$
40.000,00 durante o ano base;
 Pessoas físicas que possuam bens ou direito (inclusive terrenos e lotes) com
valor a cima de R$ 300.000,00;
 Trabalhadores rurais que tenham arrecadado um valor superior a 140.619,55
provenientes da atividade rural, durante o ano base;
 Pessoas que tenham posse ou que movimentaram determinada quantia de
bens móveis em bolsa de valores ou mercado de bens mobiliários.

   
    A entrega da declaração do Imposto de Renda de Pessoa Física inicia em 01 de março de 01 de março de
20182018. É importante começar cedo enviando ao contador para ir lançando para verificar se
existe documento faltante. Não espere por um documento, vá adiantamento sua declaração.
O Grupo AsseGrupo Asse elabora anualmente um número expressivo e necessita fazer com todo
cuidado o preenchimento. 

   Quem precisa declarar o Imposto de Renda ano calendário 2017 - exercício   Quem precisa declarar o Imposto de Renda ano calendário 2017 - exercício
2018? 2018? 

Pessoas físicas que receberam rendimentos tributáveis acima de R$
28.559,70 durante o ano base;
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 Informes de rendimentos fornecidos pelo empregador;
 Comprovantes de pagamentos de despesas médicas do titular e dos
dependentes, de despesas com educação;
 Informes de rendimentos bancários;
 Informações sobre previdência privada;
 Dados dos dependentes, cpf a partir de 8 anos de idade.
 Documentos de financiamentos de imóveis;
 Aquisição de bens; documentos de arrecadação da previdência oficial do
empregado doméstico;
 Documentos decorrentes de ações judiciais;
 Comprovantes de doações incentivadas - doação do bem.

AutônomoAutônomo
 Informe de rendimentos fornecido pela pessoa jurídica tomadora dos
serviços;
 Livro-Caixa;
 Recibos de serviços prestados para pessoas físicas, nome e cpf;
 Documento de arrecadação da previdência oficial;
 Comprovantes de pagamentos de despesas médicas;
 Informes de rendimentos bancários.

AposentadoAposentado
 Informe de rendimentos fornecido pela Previdência oficial;
 Previdência privada;
 Comprovantes de pagamentos de planos de saúde.

Locador de imóveisLocador de imóveis
 Os comprovantes de recebimentos de aluguel;  
 DARFs relativos ao Carnê-Leão e Mensalão.

   Desconsideração da personalidade jurídica no CPC, quando ocorre? Desconsideração da personalidade jurídica no CPC, quando ocorre?

1º passo: organize os documentos 1º passo: organize os documentos 
Antes de iniciar o preenchimento da declaração é preciso juntar os documentos
necessários que serão utilizados. Esses documentos variam de acordo com a
fonte de rendimento, confira abaixo: 

AssalariadoAssalariado

1313



  Nas vendas a prazo, o ganho de capital é apurado como se a venda fosse
efetuada à vista e o imposto é pago periodicamente, na proporção da parcela do
preço recebida, até o último dia útil do mês subsequente ao do recebimento.
Para isso, o contribuinte precisa preencher o programa GCAP/2017disponível no
site da Receita Federal do Brasil e importar estas informações para sua
declaração de ajuste anual.

3º passo: descubra quais despesas podem ser deduzidas do imposto de3º passo: descubra quais despesas podem ser deduzidas do imposto de
renda.renda.      
 Procure entender quais gastos podem ser deduzidos na hora de calcular seu
imposto. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a
diferença entre as somas de todos os rendimentos percebidosdiferença entre as somas de todos os rendimentos percebidos, exceto osexceto os
isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonteisentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os
sujeitos à tributação definitiva e das deduções relativas a despesase das deduções relativas a despesas
médicas, educação, dependentes, contribuição previdenciária, pensãomédicas, educação, dependentes, contribuição previdenciária, pensão
alimentícia, livro-caixa, previdência complementar.alimentícia, livro-caixa, previdência complementar.
  Também é importante saber que existem incentivos fiscais que permitem a dedução, além
da parcela de contribuição paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente
sobre o valor da remuneração do empregado.  

2º passo: verifique os prazos da Receita 2º passo: verifique os prazos da Receita 
Antes de qualquer outro procedimento, é necessário saber o período de entrega
da declaração. Tendo em mente esse período, é possível se programar para
reunir informações e evitar atraso em sua entrega, o que gera multa. 

20 de janeiro – 20 de janeiro – Liberação dos programas auxiliares do imposto de rendaLiberação dos programas auxiliares do imposto de renda
2018: Carnê Leão 2018 e Ganho de capital 2018, pelo portal da RFB; 2018: Carnê Leão 2018 e Ganho de capital 2018, pelo portal da RFB; 
23 de janeiro – 23 de janeiro – Liberação do Programa DIRF 2018 para download noLiberação do Programa DIRF 2018 para download no
Portal da Receita Federal; Portal da Receita Federal; 
2 de março – 2 de março – Início do prazo para entrega da Declaração do Imposto deInício do prazo para entrega da Declaração do Imposto de
Renda 2018; Renda 2018; 
28 de abril – Término do prazo para entrega da Declaração do Imposto28 de abril – Término do prazo para entrega da Declaração do Imposto
de Renda 2018.de Renda 2018.
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  É importante que cada ficha/dado da declaração seja corretamente preenchida
com base nos informes e documentos juntados.

  Despesas Médicas Despesas Médicas  
Pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos,
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como
as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos; Próteses, marca-
passo, remédios, exame DNA, somente se constar na nota fiscal de serviços
médicos. Cirurgias plástica reparação ou estética são dedutíveis;  

Despesas de instruçãoDespesas de instrução  
Pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes
até a quantia de R$ 3.561,50, para cada um.  

Dependentes Dependentes   
Quantia, por dependente, de R$ 2.275,08 para cada um.

Contribuição previdenciária oficialContribuição previdenciária oficial   
Contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos municípios.  

Pensão alimentícia Pensão alimentícia   
Importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito
de Família.  

Livro Caixa Livro Caixa   
Despesas escrituradas no Livro Caixa, para trabalhadores não assalariados.
Necessita ter o alvará de funcionamento.  

Previdência complementar Previdência complementar  
Contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar PGBL,
limitada a 12% do rendimento tributável. 
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4º passo: preenchimento da declaração4º passo: preenchimento da declaração   
  Se houver dúvidas no preenchimento, é possível consultar o Manual de “Ajuda”
do programa do Imposto de Renda, na parte ‘Perguntas e Respostas da DIRPF’,
além de consultar profissionais especializados.  

5º passo: planejamento tributário e transmissão da declaração5º passo: planejamento tributário e transmissão da declaração  
 Após o preenchimento adequado da declaração, surge o momento do
planejamento tributário. Esta é a hora de analisar se compensa mais a
apresentação com a opção da tributação de forma completa (utilizando as
deduções legais) ou de forma simplificada (optando pelo desconto simplificado).

  Outro ponto importante é simular se compensa entregar a declaração dos
cônjuges, em conjunto ou de forma individual. Em relação aos dependentes, é
preciso informar os rendimentos que eles auferem. Também é preciso verificar
se compensa informar um dependente que tem rendimentos.  
  Observe a evolução patrimonial, o valor a pagar do imposto e a quantidade de
cotas, ou o valor a restituir. Verifique se teve gastos com cartão de crédito
superior a 5 mil mensal, devido a entrega da DECRED por parte das empresas de
cartão. Se a evolução patrimonial não justificar, é malha fina na certa.  
   Com essas breves informações, o contribuinte terá condições de elaborar a sua
declaração com cuidado e atenção, deixando remota a possibilidade de “cair” na
malha fina. Se desejar fazer sua declaração com o Grupo AsseGrupo Asse , o que faz há 45 45
anosanos muitos de seus colegas médicos, nos envie os documentos a partir de
01/03/201801/03/2018, que ficaremos responsáveis até que se cumpra o prazo
prescricional de 5 anos.
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Despesas que podem ou não ser dedutíveis em sua declaração de ajuste do IRPF.
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*1 -*1 -  Entretanto, excepcionalmente, no ano em que se iniciar o pagamento da pensão, o
contribuinte pode efetuar a dedução correspondente ao valor total anual, caso os filhos
tenham sido considerados seus dependentes nos meses que antecederam o pagamento da
pensão naquele ano. 
*2 -*2 -   É admissível a dedução pelo valor total anual da dedução de dependente. 
*3 -*3 -  A dedução dessas despesas é condicionada a que os pagamentos sejam especificados,
informados na Relação de Pagamentos e Doações Efetuados da Declaração de Ajuste Anual,
e comprovados, quando requisitados, com documentos originais que indiquem o nome,
endereço e número de inscrição no CPF ou CNPJ de quem os recebeu. Admite-se que, na
falta de documentação, a comprovação possa ser feita com a indicação do cheque
nominativo com que foi efetuado o pagamento. Base legal: Regulamento do Imposto de
Renda, artigos 74 a 82 e Perguntas e Respostas - IRPF/RFB.
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Distribuição de lucros isentos somente se apurados na contabilidade 
e for atribuído pro-labore aos sócios.

   Numa época em que a importância da informação é indiscutível, parece ser óbvio que a
escrituração contábil de qualquer empresa ou organização é uma necessidade e não um
luxo.  

   O Código Civil Brasileiro – Lei 10.406/2002, a partir do artigo 1.179, versa sobre a
obrigatoriedade da escrituração contábil, para o empresário e para a sociedade
empresária: Art. 1.179.Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a
seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração
uniforme de seus livros, em correspondência com a documentação respectiva, e a
levantar anualmente o balanço patrimonial e o de resultado econômico.  
  § 2º§ 2º É dispensado das exigências deste artigo o pequeno empresário a que se refere
o art. 970. 
    A Lei é clara em estabelecer que o empresário e a sociedade empresária estão
obrigados e a única exceção é para o produtor rural e o pequeno empresário.
    
  Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto de dispensa
legal da escrituração contábil, o empresário individual caracterizado como
microempresana forma da Lei Complementar 123/2006 que aufira receita bruta anual
de até R$ 60.000,00 – sessenta mil reais (base: artigo 68 da Lei Complementar
123/2006).
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    Desta forma, as empresas que não possuem as características para estarem
inclusas na exceção, estão obrigados a efetuarem a escrituração contábil.

    A escrituração contábil é composta pelo registro de fatos administrativos que
alteram de forma qualitativa ou quantitativa o patrimônio e estes registros devem
ser expostos através de demonstrações contábeis:  

   Observe-se que o objetivo da contabilidade é o patrimônio, que é o conjunto
de bens, direitos e obrigações, as variações desses itens e sua mensuração.
Controlar o patrimônio não pode ser considerado um luxo, mas uma
necessidade. Há ainda aspectos cíveis, comerciais e tributários, pois a
escrituração regular comprova em juízo fatos cujas provas dependam de perícia
contábil.  
   Detalhe importante é que não deve se confundir a escrituração contábil com
simples registros de livros específicos (como, por exemplo, o livro caixa). A
contabilidade, como ciência, utiliza-se de informações advindas de todos os
setores da empresa, e não só da tesouraria. Entre os setores que geram
informações relevantes, poderíamos destacar o faturamento, a produção
(geradora de custos), a administração de recursos humanos (folha de pagamento
e encargos), o fiscal (apuração de impostos) e o financeiro (contas a pagar e a
receber).  
  A contabilidade deve escriturar toda a movimentação financeira, inclusive
bancária, contendo a movimentação das contas: caixa, bancos conta corrente,
bancos conta aplicações, numerários em trânsito, entre outras. O livro que
contém o movimento dessas contas é o Livro Razão. No Livro Diário (atual ECD),
registram-se (como o próprio nome esclarece), todas as movimentações diárias
relativas ao faturamento, recebimentos, pagamentos, aplicações e transações
bancárias e outros fatos contábeis. Importante saber que o lucro aos sócios
também só é distribuído como isento de INSS e IR, se constar na contabilidade a
discriminação do pro-labore. Todo sócio que tiver remuneração do trabalho
prestado a sociedade, deverá ser atribuído obrigatoriamente, a retirada pro-
labore.
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    Por último, o médico profissional liberal que exercer a atividade autônoma,
fornecendo recibos para pacientes particular com seu CPF, deve recolher a
previdência social 20% até o teto máximo de R$ 5.645,80 – Lei 8.212 de 1991. Se o
médico já estiver sendo retido em 11% do teto máximo sobre vínculo
empregatício celetista ou de convênios, não se faz necessário recolher 20% para
o INSS.
     A parcela dos lucros ou dividendos que exceder ao valor da base de cálculo
do imposto, diminuída de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita
a pessoa jurídica, também poderá ser distribuída sem a incidência do imposto,
desde que a empresa demonstre, através de escrituração contábil feita com
observância da legislação comercial, que o lucro efetivo é maior que o
determinado segundo as normas para apuração da base de cálculo do imposto
pela qual houver optado (IN SRF 93/1997, art. 48).
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Qual o prazo de responsabilidade do ex-sócio médico que se retira da sociedade?

    Em consonância com os artigos 1.003 e 1.057 do Código Civil, o prazo de dois
anos durante os quais os antigos sócios continuam responsáveis pelas
obrigações que tinham como integrantes de sociedade limitada é contado a
partir da efetiva averbação da modificação contratual na Junta Comercial ou
RCPJ. A responsabilidade é mantida mesmo no caso de adimplemento do débito
pela empresa.  
   Assim, os efeitos da cessão de quotas, em relação a sociedade e a terceiros,
somente ocorrem após a averbação da modificação do contrato societário
registrado no órgão.  
     Se a sociedade for notificada a débitos fiscais, trabalhistas antes do período de
dois anos, os ex-sócios são responsáveis porque tais fatos ocorreram durante
sua gestão, participação na sociedade. Não haverá decadência do direito. Não se
conta da data da assinatura do contrato social e sim da averbação do seu registro
nos órgãos respectivos.
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    Mesmo que os sócios remanescentes e os que entraram quitem os débitos,
terão o direito de ação de regresso contra os ex-sócios, obrigando a restituição
da parte devida, período que fazia parte da sociedade. Esta ação pode ser movida
contra os ex-sócios, pelos cessionários e pela sociedade que suportou o
pagamento do débito.
   Tanto o parágrafo único do artigo 1.003 do código civil, como o artigo 1.032 do
mesmo diploma legal, preveem, na hipótese de cessão de quotas sociais, a
responsabilidade do cedente pelas obrigações que tinha enquanto ostentava a
qualidade de sócio, até dois anos após a averbação da modificação contratual.
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